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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 949, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
Exonera a pedido a servidora Leila Renata da Silva. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei, Resolve: 
 
EXONERAR, a pedido, a servidora LEILA RENATA DA SILVA, 
matrícula n.º 146.260, do cargo em comissão de Assessor de 
Governo, Padrão CC-3, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar desta data. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 09 
de outubro de 2020. 
 
PEDRO EVORI PEDROZO 
Prefeito Municipal 
 
Registre-se e publique-se 
Em 09 de outubro de 2020. 
 
Elda Bruttomesso 
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento Humano 
 

PORTARIA Nº 950, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
Exonera a pedido o servidor Bruno Ruaro Varisco. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei, Resolve: 
 
EXONERAR, a pedido, o servidor BRUNO RUARO VARISCO, 
matrícula n.º 150.840, do cargo em comissão de Assessor de 
Gestão, Padrão CC-10.2, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, a contar desta data. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 09 
de outubro de 2020. 
 
PEDRO EVORI PEDROZO 
Prefeito Municipal 
 
Registre-se e publique-se 
Em 09 de outubro de 2020. 
 
Elda Bruttomesso 
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento Humano 
 

DECRETOS 

 
DECRETO Nº 6.871, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
Abre um crédito suplementar nos termos do art. 6.º, inc. I, "a" da Lei 
Municipal n.º 4.582, de 20-12-2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei, Decreta: 
 
Art. 1º É aberto nos termos do art. 6.º, inciso I, alínea "a" da Lei 
Municipal n.º 4.582, de 20-12-2019, um crédito adicional, até o limite 
de R$ 480.799,00 (quatrocentos e oitenta mil  e setecentos e 
noventa e nove reais), suplementar às dotações orçamentárias da 

atual Lei de Meios em vigor, a saber: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO 
03.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
04.122.0026.1005 - Aquisição de Bens Móveis para Secretaria de 
Gestão e Desenvolvimento Humano 
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente   -    
0001/Recurso Livre........................................................ R$ 2.000,00 
 
06.181.0027.2013 - Manutenção das Atividades da Guarda 
Municipal e do Sistema de Monitoramento 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo   -    0001/Recurso 
Livre ............................................................................ R$ 28.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ   -    
0001/Recurso Livre...................................................... R$ 28.000,00 
 
06.182.0027.0003 - Apoio Financeiro a Entidades de Prevenção à 
Violência 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições   -    0001/Recurso Livre ........ 
 ...................................................................................... R$ 2.300,00 
 
04.122.0026.2011 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades 
da Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Humano 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviço de Tecnologia de Informação e 
Comunicação - PJ   -    0001/Recurso Livre ............... R$ 187.000,00 
3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra   -    0001/Recurso 
Livre .............................................................................. R$ 8.300,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO 
05.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO 
04.122.0014.2025 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Trânsito 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ   -    
0001/Recurso Livre........................................................ R$ 1.700,00 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições   -    
0001/Recurso Livre........................................................ R$ 5.000,00 
 
26.782.0014.1019 - Construção e/ou Pavimentação de Estradas e 
Pontes 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações   -    1055/Recurso 
União/Cessão Onerosa Leilão Pré-Sal ...................... R$ 128.000,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.306.0005.2181 - Despesas Correntes para Enfrentamento ao 
Coronavírus (COVID-19) 
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita   -    1109/Recurso União/FNDE-PNAE Creche ................... 
 .................................................................................... R$ 20.000,00 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
07.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA 
04.122.0015.2070 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades 
da Secretaria de Turismo e Cultura 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo   -    0001/Recurso 
Livre .............................................................................. R$ 9.999,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO 
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08.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 
08.122.0012.2079 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação 
3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão de Obra   -    0001/Recurso 
Livre ............................................................................ R$ 15.500,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
12.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 
15.451.0024.2032 - Conservação de Parques, Praças e Jardins 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo   -    0001/Recurso 
Livre ............................................................................ R$ 45.000,00 
 
TOTAL DOS CRÉDITOS ........................................... R$ 480.799,00 
 
Art. 2º O crédito aberto nos termos do artigo anterior será atendido 
com recursos oriundos de redução orçamentária, a saber: 
 
GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - UNIDADES SUBORDINADAS AO GABINETE 
08.244.0012.2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades 
da Coordenadoria Municipal da Mulher 
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita   -    0001/Recurso Livre ................................... R$ 7.500,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO 
05.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO 
15.451.0014.1014 - Construção, Ampliação e/ou Melhoria de 
Parques, Praças e Jardins 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações   -    0001/Recurso Livre
 ...................................................................................... R$ 1.700,00 
 
17.512.0014.1018 - Ampliação e Tratamento do Sistema de Esgoto 
Pluvial e Cloacal 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações   -    0001/Recurso Livre
 ...................................................................................... R$ 5.000,00 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações   -    1055/Recurso 
União/Cessão Onerosa Leilão Pré-Sal ........................ R$ 38.000,00 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações   -    1055/Recurso 
União/Cessão Onerosa Leilão Pré-Sal ........................ R$ 90.000,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.306.0005.2063 - Assistência a Educação Infantil Creche – 
Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo   -    1109/Recurso 
União/FNDE-PNAE Creche ......................................... R$ 20.000,00 
 
12.364.0002.0014 - Apoio Financeiro a Entidades de Assistência ao 
Educando - Nível Superior 
3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais   -    0001/Recurso 
Livre .......................................................................... R$ 300.600,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
07.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA 
23.695.0015.1040 - Implantação e Melhoria de Infraestrutura 
Turística 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ   -    
0001/Recurso Livre ....................................................... R$ 9.999,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAÇÃO 
08.01 - UNIDADES SUBORDINADAS A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 
08.122.0012.2079 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ   -    
0001/Recurso Livre........................................................ R$ 8.000,00 
 
TOTAL GERAL DOS RECURSOS  ..........................  R$ 480.799,00 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 09 
de outubro de 2020. 
 
PEDRO EVORI PEDROZO 
Prefeito Municipal 
 
GILBERTO JOSÉ GALAFASSI 
Secretário Municipal de Finanças 
 
Registre-se e publique-se 
Em 09 de outubro de 2020 
 
Elda Bruttomesso 
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento Humano 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

 
SÍNTESE DAS REUNIÕES N° 02 E 03/2020 – COMISSÃO DE 

GESTÃO 
ESTRATÉGICA E ACOMPANHAMENTO DA LEI FEDERAL N° 

14.017, DE 29-06-2020. 
 
O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, através da COMISSÃO DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA E ACOMPANHAMENTO DA LEI 
FEDERAL N° 14.017, DE 29-06-2020, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal n° 6.858 de 04 de Setembro de 
2020, art. 6, COMUNICA que na data de 01 de Outubro de 2020, 
nas dependências da Prefeitura de Farroupilha, realizou-se a 
reunião n° 02/2020 de alinhamento geral para elaboração de 
Decreto Regulamentador Municipal conforme exigência da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de Junho de 2020, estiveram presentes na 
respectiva reunião os representantes da Comissão de Gestão 
Estratégica e Acompanhamento, nomeados em Portaria n° 
935/2020, os quais discutiram e analisaram os instrumentos 
jurídicos e critérios de categorização aos possíveis beneficiários 
elegíveis, sendo encaminhado ao departamento jurídico para 
elaboração do documento preliminar. Nesta data o Ministério do 
Turismo comunicou a aprovação do Plano de Aplicação dos 
recursos protocolado em 25 de Setembro de 2020. Em 05 de 
Outubro de 2020 o Município de Farroupilha, através do seu gestor 
de Turismo e Cultura, Sr. Miguel Ângelo Silveira de Souza, assinou 
o termo de adesão junto ao Ministério do Turismo. Realizou-se a 
reunião n° 03/2020, em 08 de Outubro de 2020, nas dependências 
da Prefeitura de Farroupilha, estiveram presentes na respectiva 
reunião os representantes da Comissão de Gestão Estratégica e 
Acompanhamento, nomeados em Portaria n° 935/2020, para análise 
final e definição do Decreto Regulamentador Municipal elaborado 
em caráter preliminar e posterior deliberaram por unanimidade pela 
aprovação do mesmo, o qual deverá ser publicado no Diário Oficial 
do Município. A próxima reunião da Comissão de Gestão 
Estratégica e Acompanhamento, ocorrerá em 13 de Outubro de 
2020, nas dependências da Secretaria Turismo e Cultura, para 
discussão e elaboração dos editais, chamadas públicas, entre 
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outros instrumentos jurídicos. O registro das Atas das presentes 
reuniões encontram-se arquivadas junto a Secretaria de Turismo e 
Cultura. 
 
Comissão de Gestão Estratégica e Acompanhamento da Lei Federal 
n° 14.017, de 29-06-2020. 
 
Secretaria de Turismo e Cultura 


